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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 105/2013
de 13 de setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo sobre o Espaço de Aviação Co-
mum entre a União Europeia e os Seus Estados -Membros, 
por um lado, e a República da Moldova, por outro, assi-
nado em Bruxelas em 26 de junho de 2012, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 135/2013, em 
29 de julho de 2013.

Assinado em 3 de setembro de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.

Referendado em 6 de setembro de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 106/2013
de 13 de setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e a 
Corporação Andina de Fomento sobre Privilégios e Imu-
nidades, assinado em Lisboa em 30 de novembro de 2009, 
aprovado pela  Resolução  da Assembleia  da   República 
n.º 136/2013, em 24 de julho de 2013.

Assinado em 3 de setembro de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de setembro de 2013.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 107/2013
de 13 de setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Parceria e Cooperação entre a 
União Europeia e os Seus Estados -Membros, por um lado, 
e a República do Iraque, por outro, incluindo os anexos I a 
IV, assinado em Bruxelas em 11 de maio de 2012, aprovado 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 137/2013, 
em 29 de julho de 2013.

Assinado em 3 de setembro de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.

Referendado em 6 de setembro de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 108/2013
de 13 de setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo -Quadro Global de Parceria e 
Cooperação entre a União Europeia e os seus Estados-
-Membros, por um lado, e a República Socialista do 
Vietname, por outro, assinado em Bruxelas em 27 de 
junho de 2012, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 138/2013, em 24 de julho de 2013.

Assinado em 3 de setembro de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de setembro de 2013

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 135/2013

Aprova o Acordo sobre o Espaço de Aviação Comum entre 
a União Europeia e os Seus Estados -Membros e a Repú-
blica da Moldova, assinado em Bruxelas em 26 de junho 
de 2012.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constitui-
ção, aprovar o Acordo sobre o Espaço de Aviação Comum 
entre a União Europeia e os Seus Estados -Membros, por 
um lado, e a República da Moldova, por outro, assinado 
em Bruxelas em 26 de junho de 2012, cujo texto, na versão 
autenticada em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 29 de julho de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

ACORDO SOBRE O ESPAÇO DE AVIAÇÃO COMUM 
ENTRE A UNIÃO EUROPEIA E OS SEUS 

ESTADOS -MEMBROS E A REPÚBLICA DA MOLDOVA

O Reino da Bélgica, a República da Bulgária, a Repú-
blica Checa, o Reino da Dinamarca, a República Federal da 
Alemanha, a República da Estónia, a Irlanda, a República 
Helénica, o Reino de Espanha, a República Francesa, a 
República Italiana, a República de Chipre, a República 
da Letónia, a República da Lituânia, o Grão -Ducado do 
Luxemburgo, a Hungria, Malta, o Reino dos Países Baixos, 
a República da Áustria, a República da Polónia, a Repú-
blica Portuguesa, a Roménia, a República da Eslovénia, 
a República Eslovaca, a República da Finlândia, o Reino 
da Suécia, o Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do 
Norte, Partes Contratantes no Tratado da União Europeia 
e no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (a 
seguir designados conjuntamente por «Tratados da UE»), e 
Estados -Membros da União Europeia, e a União Europeia, 
por um lado, e a República da Moldova, por outro:

Tendo em conta o Acordo de Parceria e Cooperação 
entre as Comunidades Europeias e os Seus Estados-Mem-




